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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

,
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36202.00017412007-28

Recurso n°	 142.967 Voluntário

Matéria	 Auto de Infração

Acórdão n°	 205-00.331

Sessão de	 13 de fevereiro de 2008

Recorrente	 ALL VICTOR IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

Recorrida	 DRP - VITÓRIA ES

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Data do fato gerador: 01/11/2006

Ementa: NOTIFICAÇÃO FISCAL DE
LANÇAMENTO – PRAZO DECADENCIAL. 10
ANOS. PREVISÃO EXPRESSA NA LEI 8.212. –

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALLDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA ESFERA
ADMINISTRATIVA –

O prazo decadencial está previsto na legislação
previdenciária, estando compatível com o
ordenamento jurídico vigente.

A análise de inconstitucionalidade não pode ser
efetuada na esfera administrativa, que tem que
cumprir a lei, haja vista a presunção de
compatibilidade com o ordenamento jurídico vigente.

Recurso negado

CC/MF - Quinta Câmara
CONFERE COMO ORIGINAL

Brasilia „Lt/ o4(, (251
lois Sousa Moura e

Mau. 4295 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar de decadência
suscitada e, no mérito, II) negou-se provimento ao recurso.

tili
k\V

JULIO S . 1 I IRA GOMES

Presidente

ttr„--"ie- 4, dile_ ip •

dird
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Datnião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana
Sato e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor da recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 33, § 2° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva
aplicada conforme dispõe o art. 283, II, "j" do RPS — Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a recorrente não
apresentou a documentação discriminada às fls. 26.

Não conformado com a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 63 a
75.

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 85 a
88, mantendo a autuação em sua integralidade.

O recorrente não concordando com a DN emitida pelo órgão previdenciário
interpôs recurso, fls. 92 a 106. Em síntese o recorrente alega o seguinte:

• O auto de infração foi lavrado com valor superior ao previsto em lei; violando
o princípio da legalidade;

• O direito do fisco já foi atingido pela decadência;
• Requer que o recurso seja provido.

Contra-razões apresentadas pela Receita Previdenciária, fls. 120. A unidade
descentralizada da SRP alega, em síntese que:

• Não foram apresentados elementos novos pelo contribuinte, propondo a
manutenção da multa aplicada.

•

É o Relatório.
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Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 109, a recorrente não
implementou o depósito recursal em virtude de estar amparada por decisão judicial, conforme
fls. 120.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões de mérito.

DAS OUESTÓES PRELIMINARES: 

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente de que o lançamento já
fora atingido pela decadência de acordo com o disposto no art. 173 do CTN, razão não lhe
confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor
sobre normas específicas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n ° 8.212/1991
é compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, M reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto normas especificas se tiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 40 do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei especifica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

1.
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- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os prazos
regulados na Lei n° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do SW a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiada recusar cumprimento à Lei n ° 8.212/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de não aplicação da Lei n
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte
Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por uma questão lógica não se pode declarar a
ilegalidade de uma lei, que é posterior ao CTN, e além do mais é especifica. De acordo com a
Súmula n° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode ser
declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N°2
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O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Desse modo, voto no sentido de rejeitar a preliminar ao mérito, ratificando a
aplicação do prazo decadencial de dez anos, previsto no art. 45 da Lei n 8.212/1991, para
constituição do crédito previdenciário.

A penalidade pelo descumprimento da obrigação acessória está também prevista
em lei, conforme dispõe o art. 92 da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:

4,1.92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não
haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável,
conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros),
conforme dispuser o regulamento.

Valores atualizados, a partir de P de agosto de 2006, pela Portaria
MPS n° 342, DOU de 17/8/2006, para R$ 1.156,95 a R$ 115.694,42.

Na forma do art. 102 da Lei n ° 8.212/1991, os valores previstos originariamente
nesta lei são reajustados sempre que houver alteração no valor dos beneficios pagos pela
Previdência Social.

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados
para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência SociaL (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.187-
13, de 24.8.01)

Conforme disciplinado na lei acima transcrita, o valor da pena será definido de
acordo com o disposto no Regulamento da Previdência Social. No presente caso, o RPS em seu
artigo 283, II, "a" prevê a aplicação da penalidade, nestas palavras:

Art. 283 (..)

II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e
setenta e três centavos) nas seguintes infrações:

Quando lavrado o presente auto, o valor correspondia a R$ 11.569,42, conforme
previsto na Portaria MPS n° 342, DOU de 17/08/2005.

A Portaria é meio hábil para realizar a correção de valores, pois conforme prevê
o art. 373 do RPS, os valores devem ser reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos
índices utilizados para o reajustamentos dos beneficios. A Portaria MPS n ° 342 reajustou os
beneficios pagos pela previdência social e da mesma forma, conforme previsão regulamentar,
reajustou os valores dos autos de infração.

Art.373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste
Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o
reajustamento dos beneficios de prestação continuada da previdência
sociaL



_

•
• Processo n.° 36202.000174/2007-28	 CCO2/C0

Acórdão n. 205-00.331	 5
Fls. 12"g 7r

Destaca-se que não houve majoração de valores de multa, tais valores sofreram
apenas correção monetária, de modo a preservar-lhes o valor. Por esse fato, não é necessário o
instrumento normativo da lei para atualização de tais valores.

Assim, a penalidade aplicada está perfeitamente compatível com o ordenamento
jurídico vigente.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 13 de fevereirode 2008.

Ardit'Fbes C /o(-i• SCIRA

Relator
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